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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 01 – Contador, 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do CONCURSO 

PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01   
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão solicita que o candidato identifique as afirmações presentes no texto. Certifica-

se que o excerto “(…) os juízes eram “meritíssimos”, isto é, portadores de méritos 

incontáveis.”, na progressão textual, manifesta restrição à categoria de “portadores de 

méritos incontáveis” aos juízes, não a todas as pessoas. Dessa forma, mantém-se o 

gabarito, opção B. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 51 (RETIFICAÇÃO) 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 
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Lei Nº 4320. 

 

Da Despesa: 

 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:             

(Vide Decreto-lei nº 1.805, de 1980) 

 

DESPESAS CORRENTES 

 

Despesas de Custeio    

Transferências Correntes    

 

DESPESAS DE CAPITAL 

 

Investimentos     

Inversões Financeiras     

Transferências de Capital 

 

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de 

conservação e adaptação de bens imóveis. 

 

Despesa de material de consumo é um tipo de despesa corrente. 

 

 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou 

especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão 

de govêrno, obedecerá ao seguinte esquema: 

 

DESPESAS CORRENTES 

 

Despesas de Custeio 

 

Pessoa Civil 

Pessoal Militar 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

 

Encargos Diversos 

 

MANTER GABARITO. 
Alterado em: 11 de dezembro de 2020. 
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Questão 52  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Manter gabarito. 

 

A questão pede para marcar a receita que NÃO tem relação com receita corrente.  

De acordo com Kohama (2016, p.71): 

 

Receitas Correntes: receita tributária; receita de Contribuições; receita patrimonial; 

receita agropecuária; receita industrial; Receita de serviços; Transferências correntes;  

outras receitas correntes; 

 

De acordo com Kohama (2016, p.76): 

 

Receitas de Capital: Operação de Crédito; Alienação de bens; Amortização de 

empréstimos; Transferência de capital; Outras receitas de capital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 02 – Procurador 

Legislativo, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão solicita que o candidato identifique as afirmações presentes no texto. Certifica-

se que o excerto “(…) os juízes eram “meritíssimos”, isto é, portadores de méritos 

incontáveis.”, na progressão textual, manifesta restrição à categoria de “portadores de 

méritos incontáveis” aos juízes, não a todas as pessoas. Dessa forma, mantém-se o 

gabarito, opção B. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 03  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A argumentação não faz referência à questão solicitada. Dessa forma, torna-se indeferido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 11  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

No que se refere à formalização dos contratos administrativos, assinale a alternativa 

INCORRETA: 

Fundamentação: 

a) ART. 60, parágrafo único, da Lei 8.666/93. A alternativa é incorreta pois afirma 

que os contratos administrativos serão SEMPRE formalizados na forma escrita, 

quando em verdade, há possibilidade de contrato verbal para comprar de 

pequeno valor entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por 

cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93, 

feitas em regime de adiantamento. 

b) ART. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. Alternativa correta. 

c) ART. 62, caput, da Leo 8.666/93. A alternativa está INCORRETA. A alternativa 

peca ao afirma que é facultativo o instrumento de contrato para valores situados 

abaixo dos limites da concorrência, pois aqui se encaixaria a tomada de preços 

onde é obrigatório o instrumento de contrato. 

d) Correta. ART. 62, Lei 8.666/93. 

 

Por haverem duas alternativas com gabarito (a) e (c) é que decide-se pela anulação. 

 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

 

Questão 13  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Sobre os atributos do ato administrativo, julgue os itens que seguem: 

I- Correto. Segundo Hely Lopes Meirelles, a presunção de legalidade decorre do 

princípio da Legalidade da Administração (art.37 da CF). 

II- Incorreto. A imperatividade é o atributo que impõe coercibilidade para 

cumprimento e execução do ato administrativo, independente da anuência do 

administrado. 

III- Incorreto. A autoexecutoriedade é o poder que possuem em atos administrativos 

de serem executados pela própria administração independentemente de qualquer 

solicitação ao poder judiciário. 

 

GABARITO MANTIDO. 
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INDEFERIDO 

 

Questão 17  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão pode ser resolvida com conhecimentos matemáticos de proporção, usando o 

assunto de regra de três.  

 

20/25 . 30/28 = 15/x 

6x = 7 . 15 

6x = 105 

x = 105/6 = 17,5 minutos. 

 

Dessa forma, o assunto está presente no edital, logo o recurso será negado. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 23  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 
Conforme a Lei 13.429/2017, analise as assertivas a seguir: 

Fundamentação: 

I- Correta, conforme ART. 2, da Lei 13.429/2017. 

II- Correta, conforme ART. 4, da Lei 13.429/2017. 

III- Correta, conforme ART. 10, da Lei 13.429/2017. 

IV- Correta, conforme ART. 5-A, da Lei 13.429/2017. 

Como a questão pede que seja assinalada a alternativa que agrupa apenas assertivas 

falsas, e estando todas as assertivas corretas conforme a Lei 13.429/2017, não há 

gabarito para a questão. 

 
QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 
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Questão 34  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A respeito dos crimes contra a fé pública, especificamente quanto a moeda falsa, de 

acordo com o Código Penal, assinale a alternativa CORRETA: 

 

Fundamentação: 

 

a) Correta, conforme ART. 289, parágrafo 2, do Código Penal. 

b) Incorreta, conforme ART. 289, caput, do Código Penal. Trata-se de 

conceituação do tipo penal em literalidade com ART. 289, o que pede 

necessariamente a informação sobre falsificar moeda de curso legal no 

estrangeiro, já que tal informação faz parte do conceito legal. 

c) Incorreta, conforme ART. 289, parágrafo 2, da Código Penal. 

d) Incorreta, conforme ART. 291, do Código Penal. 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Sobre os crimes praticados por particulares contra a Administração Pública Estrangeira, 

conforme disposição do Código Penal, assinale a alternativa CORRETA: 

 

Fundamentação: 

 

a) Incorreta, conforme ART. 337-B, caput, do Código Penal. Trata-se de conceito 

do tipo penal em literalidade com o texto da lei, a ausência da informação “... Ou 

indiretamente” torna a alternativa incorreta, pois exclui essa possibilidade. 

b) Correta, conforme ART. 337-D, caput, do Código Penal. 

c) Incorreta, conforme ART. 337-B, parágrafo único, do Código Penal. 

d) Incorreta, conforme ART. 337-C, do Código Penal. 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 46  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Conforme art. 166, inciso I, do Código Civil vigente, vejamos: 

“Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;” 

Por pessoa absolutamente incapazes, entende-se que sejam os menores de 16 anos, senão 

vejamos: 

“Permanecem assim, como já dito, como 

absolutamente incapazes somente os menores de 16 

anos.” 
 

Gonçalves, Carlos Roberto 

Direito civil, 1: esquematizado®: parte geral: obrigações e 

contratos / Carlos Roberto Gonçalves; coordenador Pedro 

Lenza. – 6. ed. – São Paulo: 

Saraiva, 2016. 
 

O item está INCORRETO pois afirma que todos os atos do absolutamente incapaz são 

sempre nulos, vejamos o que diz a doutrina 

 
“O Código de 2002 e a Lei n. 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência), 

também consideram que o ser humano, até atingir os 

dezesseis anos, não tem discernimento suficiente para 

dirigir sua vida e seus negócios e, por essa razão, 

deve ser representado na vida jurídica por seus pais, 

tutores ou curadores. Não se considera nula, todavia, 

a compra de um doce ou Sorvete Feita Por uma 

criança, malgrado não tenha ela capacidade para 

emitir a vontade qualificada que se exige nos 

contratos de compra e venda. Em se tratando de ato 

dotado de ampla aceitação social, deve ser 

enquadrado na noção de ato-fato jurídico.” 
 

Gonçalves, Carlos Roberto 

Direito civil, 1 : esquematizado® : parte geral : obrigações e 

contratos / Carlos Roberto Gonçalves ; coordenador Pedro 

Lenza. – 6. ed. – São Paulo : 

Saraiva, 2016. 
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GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 53  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

 

O item III da questão objeto de recurso está INCORRETO, uma vez que o item limita os 

casos de vedação apenas para comprovação de gravidez, na admissão no emprego. 

 

O correto é conforme preceitua o art. 373-A, inciso IV da CLT senão vejamos: 

 

“IV- exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, na 

admissão ou permanência no emprego.” 

  

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 03 – Agente 

Administrativo, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Sendo um artigo de divulgação científica, o texto da questão 1 apresenta como 

característica a denotação, de modo que qualquer conotação o suprimiria da classificação 

genérica. Portanto, mantém-se o gabarito.  
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 02  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Toda a progressão textual baseia-se na ideia de que a temperatura de 37 graus como média 

para o corpo humano vem sendo provada como uma medida não confiável, dados os 

estudos longitudinais que vêm provando ter diminuído ao longo dos anos. Mesmo assim, 

não foi apresentada outra alternativa para a ciência como média e a variação é muito 

pequena, portanto, mantêm-se os 37 graus, mesmo que não sejam uma verdade absoluta.   
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GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 03  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Quando há duas orações com sujeitos diferentes encadeadas pela aditiva “e”, emprega-se 

vírgula para separar as orações.  Portanto, corrobora-se o gabarito. 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 04  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão solicita do candidato o conhecimento dos usos dos porquês. A única opção 

correta é a opção D, tendo em vista implícita os conceitos de “razão” ou “motivo”. O 

gabarito está mantido. 
 

GABARITO MANTIDO. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 05  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO ANULADA. 
 

DEFERIDO 
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Questão 06  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO ANULADA. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 07  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão solicitava do candidato o conhecimento do emprego gramatical, semântico e 

sintático das conjunções.  Na opção A, o emprego de “mas” no lugar de “porém” 

implicaria num prejuízo gramatical, já que demandaria reorganização do emprego da 

vírgula; no item B, o emprego de “ademais” provocaria uma quebra de paralelismo 

sintático em relação ao verbo “argumenta”, no item C, ocorreria o mesmo problema do 

item A, razão pela qual se mantém o gabarito. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 08  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A Banca organizadora preza pela não anulação da questão. Apesar da questão ter tido erro 

material no número, não ocorreu nenhum problema no seu conteúdo, sendo comunicado 

EM TODAS AS SALAS pelo coordenador do prédio, e que, bem como, no gabarito 

consideraríamos como questão 8, visto que é seguida pela questão 9 de forma sequencial. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 09  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

No enunciado “Mulheres, por exemplo, têm temperaturas levemente maiores que a de 

homens, e que sofrem alteração durante o ciclo menstrual.”, o fenômeno retratado é o da 

ambiguidade, pois a proximidade de “homens” e “e que” demandaria o uso de um 

pronome relativo sem a aditiva “e”, como “as quais”, por exemplo, de modo que não 
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parecesse pareça retomar “homens”, e não “temperaturas”, que, por sua vez é o sentido 

homologado pelo enunciado. Mantém-se, portanto o gabarito. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 10  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A questão solicitava do candidato noções de pontuação, considerando o excerto “Em vez 

de 37ºC, a nova temperatura padrão é de 36,62ºC para homens – para as mulheres, o valor 

é ligeiramente maior.”. A única opção válida é a opção A, tendo em vista respeitar a pausa 

do travessão original por um ponto e vírgula, bem como por manter em foco na estrutura 

frasal o adjunto “mulheres”, não o isolando por meio de parênteses. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Acesso via Satélite é o acesso que vai direto ao backbone da Internet, evitando qualquer 

gargalo de rede, além de garantir a segurança de informações no acesso à Internet a partir 

da rede local pelo firewall. 

Acesso dedicado é o acesso à Internet por empresas de grande porte, onde os 

computadores ficam conectados permanentemente à rede, conectando as suas redes 

internas de forma dedicada à Internet 

Acesso discado é o acesso dos usuários comuns, que podem acessar por vias residenciais 

ou em escritórios de pequenas empresas, advocacias e consultórios médicos. Para utilizá-

lo é necessário um computador, uma linha telefônica e um modem. Para acessar a Internet, 

o usuário utiliza um programa de comunicação, devidamente instalado no seu 

computador, para fazer a ligação até o seu provedor de acesso 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 12  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Existem vários tipos de provedores em que se pode criar uma conta de e-mail, alguns 

exemplos são: UOL, Terra, Hotmail, Gmail entre outros. 

A omissão do tipo não induz ao erro, vez que se estamos falando de e-mail, fica 

subentendido que é provedor de e-mail. Os e-mails podem ser enviados para qualquer 

parte do mundo e serem destinados a mais de uma pessoa, possibilitando trocas de 

informações de forma rápida e eficiente. 

Cco (Com Cópia Oculta) – utilizada quando se quer enviar a mesma mensagem para 

várias pessoas, sem que os e-mails das mesmas apareçam. Isso ajuda evitar Spams 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 13  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO ANULADA. 

 

Referência: 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-do-teclado-para-o-outlook-3cdeb221-

7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd 

 

DEFERIDO 

 

Questão 15  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Caro candidato(a), o assunto da referida questão consta no edital na parte de 

conhecimento gerais de cargos de nível médio (1.2.2), logo recurso negado. 

 

 

Dias                 peças                     func. 

   6                      180                       10 

   x                      200                        5   
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6

𝑥
=

180

200
.

5

10
→ 9𝑥 = 6.20 → 9𝑥 = 120  

     

Logo, x = 120/9 = 13,333  

 
 

Não podemos afirmar que em 13 dias os funcionários darão conta de todo o serviço. 

Conforme os cálculos mostrados acima, eles precisarão de 13 dias e algumas horas do 4º 

dia, logo, responde à questão a alternativa D. 

 

MUDANÇA DE GABARITO 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 17  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Apintada = Aretângulo – Atriânglo = 12 x 8 – (12 x 8)/2 = 96 – 48 = 48 cm2. 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 19  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Acerca da organização político-administrativa, conforme a Constituição Federal, 

assinale a alternativa CORRETA: 
 

a) Incorreta, conforme ART. 18, parágrafo 2, da Constituição Federal. 

b) Correta, conforme ART. 18, parágrafo 3, da Constituição Federal. 

c) Incorreta, conforme ART. 18, parágrafo 4, da Constituição Federal. 

d) Incorreta, conforme ART. 18, caput, da Constituição Federal.  

O texto constitucional não inclui os territórios, este são citados no parágrafo 2 do mesmo 

artigo apenas como integrantes da União (ente federativo que integra a organização 

político-administrativa). Os territórios não são entes federativos, não possuem autonomia 

e logo não fazem parte da organização político-administrativa. 
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GABARITO MANTIDO. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 20  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Sobre os servidores públicos, conforme a Constituição, assinale a alternativa 

INCORRETA: 
 

a) Correta, conforme ART. 39, parágrafo 1, II, da Constituição Federal. 

b) Correta, conforme ART. 39, parágrafo 2, da Constituição Federal. 

c) Correta, conforme ART. 39, parágrafo 6, da Constituição Federal. 

d) Incorreta, ART. 40, parágrafo 2, da Constituição Federal. 

Atente-se que a questão pediu a alternativa INCORRETA. 

 

GABARITO MANTIDO. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 23  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O item C, que o candidato imputa ser correto, não procede. O item diz respeito à 

gratuidade no pacote de programas, no qual está inserido o Word, o que está incorreto. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 28  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

A questão apresenta erro gráfico. Dessa forma, será ANULADA. 
 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 
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Questão 29  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Através da avaliação de desempenho, a empresa extrai informações sobre o perfil de cada 

colaborador no seu relacionamento com colegas, chefes e subordinados. A avaliação de 

desempenho é composta por perguntas, indagações.  

INDEFERIDO 

 

 

Questão 31  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Não há alternativa correta. 

QUESTÃO NULA 

DEFERIDO 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A eficácia do processo de qualidade de serviço tem que abranger toda a empresa. Eles 

estabelecem uma lista de medidas que as empresas prestadoras de serviços devem adotar 

para aperfeiçoar a qualidade de serviço que transmitem. Sejam elas:  

 

(...) 

Surpreender clientes: O cliente que é atendido de maneira satisfatória, eficaz, de 

maneira confiável, se sente mais exaltado se for surpreendido de maneira favorável, a ele, 

pelo modo do serviço prestado. Empresa deste porte pode ser considerada excelente. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O recurso apresentado não está devidamente fundamentado, impossibilitando, assim, a 

avaliação da Banca. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Todas as alternativas são características da internet. 

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

MUDANÇA DE GABARITO 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O conteúdo está inserido em Noções de recebimento e transmissão de informações. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Protocolo: 

O Protocolo é o setor responsável pelo recebimento, registro, distribuição, controle da 

tramitação e expedição de documentos, com vistas ao favorecimento de informações aos 

usuários internos e externos. 
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O protocolo compreende um conjunto de operações que possibilita o controle do fluxo 

documental (local por onde passa os documentos no órgão/instituição) viabilizado a sua 

recuperação e o acesso à informação. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O conteúdo está inserido em Noções de recebimento e transmissão de informações. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Alvará não é um modelo de redação oficial.  

O conteúdo da questão está previsto em edital: Redação Oficial. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 44 (RETIFICAÇÃO) 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Ética é o conjunto de princípios e valores morais que conduzem o comportamento 

humano dentro da sociedade. As organizações seguem os padrões éticos sociais, 

aplicando-as em suas regras INTERNAS para o bom andamento dos processos de 

trabalho, alcance de metas e objetivos. 

 

O profissional deve seguir tanto os padrões éticos da sociedade quanto as normas e 

regimentos internos das organizações. A ética profissional proporciona ao profissional 

um exercício diário e prazeroso de honestidade, comprometimento, confiabilidade, entre 

tantos outros, que conduzem o seu comportamento e tomada de decisões em suas 

atividades. Por fim, a recompensa é ser reconhecido, não só pelo seu trabalho, mas 

também por sua conduta exemplar. 
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INDEFERIDO 

Alterado em: 11 de dezembro de 2020. 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O examinador aqui faz referência a classificação dos arquivos em relação aos seus 

estágios de evolução e, portanto, as três espécies buscadas são: correntes, intermediários, 

permanentes. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

As alternativas C e D estão erradas. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 52 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

EXPEDIÇÃO: É a remessa do documento/processo a instituições externas. 

 

DISTRIBUIÇÃO: É a remessa do documento/processo dentro da unidade que decidirá 

sobre a matéria nele tratada. 

 

Responde à questão a alternativa B. 

 

MUDANÇA DE GABARITO 

 

DEFERIDO 
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Questão 53 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Para fazer o protocolo é necessário seguir cinco passos: 

 

Recebimento: Os documentos que serão tramitados pela entidade devem ser 

apresentados ao protocolo para que exista o controle.  

 

Registro e Autuação: Nesta etapa acontece o cadastramento do protocolo em um sistema 

de controle, onde é atribuído um número ao protocolo para ser diferenciado e facilitar na 

sua localização. 

 

Classificação: Quando este documento for recebido, eles devem ser analisados e 

classificados conforme o seu assunto de acordo com os códigos existentes no Plano de 

Classificação da Instituição. Documentos recebidos em envelopes fechados devem ser 

abertos para classificação, menos em casos de documentos sigilosos, estes serão 

encaminhados aos seus destinatários sem serem protocolados ou classificados. 

 

Expedição e Movimentação: Enviar os documentos aos seus destinatários. Distribuição 

quando é interna e expedição quando distribuída para outra instituição. A movimentação 

é o controle por onde os documentos estão tramitando, para facilitar na recuperação dos 

documentos com rapidez e na identificação de possíveis erros. 

 

A questão solicita a atividade que pertence a etapa de RECEBIMENTO dos documentos 

pelo protocolo, logo, o gabarito está correto. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 54 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

A comunicação está associada à linguagem e interação, de forma que representa a 

transmissão de mensagens entre um emissor e um receptor. 

Derivada do latim, o termo comunicação (communicare) significa “partilhar, participar 

de algo, tornar comum”, sendo, portanto, um elemento essencial da interação social 

humana. 

INDEFERIDO 
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Questão 57 (RETIFICAÇÃO) 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Conforme o manual de Redação da Presidência da República, no vocativo, deve-se usar, 

por exemplo, EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

 
INDEFERIDO 

Alterado em: 11 de dezembro de 2020. 

 

Questão 59 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Há vários pontos de vista a considerar para que os indivíduos tenham êxito no trabalho 

em equipe: 

 

a) Do Ponto de Vista Linguístico 

 

É necessário o perfeito entendimento entre os indivíduos, principalmente em se tratando 

de trabalho intelectual, esclarecendo-se então as palavras sobre o seu real significado ou 

ainda a terminologia mais utilizada no serviço. 

 

Desentendimentos graves têm surgido entre indivíduos, que em demoradas discussões 

deram significados diferentes à mesma palavra ou termo. 

 

b) Do Ponto de Vista Psicossocial 

 

As pessoas integrantes do grupo devem estar conscientes das principais dificuldades 

sociais que podem surgir durante o trabalho e principalmente saber superar as frustrações 

provenientes do atrito das tendências dos componentes dos grupos. 

 

Devem conhecer-se suficientemente, de maneira que não provoquem problemas 

originários do temperamento ou dos próprios complexos. 

 

Evitar discussões em plano pessoal excluindo expressões tais como: ¨eu acho que¨, ¨na 

minha opinião¨, ¨de acordo com a minha experiência¨, etc. 

 

c) Do Ponto de Vista Econômico-administrativo 
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Antes de iniciar qualquer trabalho de equipe, devem ser esclarecidos e combinados entre 

os membros do grupo ou com a direção, conforme o caso, os seguintes pontos: 

 

- Repartição de responsabilidade e hierarquia 

- Condições econômicas do trabalho (salário, regalias, etc. 

 

O interesse pela atividade de grupo 

 

A produção dos indivíduos está estreitamente ligada ao interesse que têm pelo trabalho e 

os objetivos do grupo. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 60 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

TRIAGEM 

  

Documentações que não podem ser abertas:  

 

1- Correspondência particular;  

2- Correspondência, processo ou documento confidencial;  

3- Correspondência, processo ou documento de caráter licitatório (não podem 

ser abertos).  

4- Recebida a documentação entregue pelos correios, verifica-se o envelope pode ser 

aberto.  

5- Compara a documentação com a Guia dos Correios a ser atestada. Caso encontre 

documentação com destinatário não identificado ou que não pertença a Unidade, 

apõe o carimbo de “DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA” e devolve aos 

Correios.  

6- Atesta o recebimento na Guia dos correios.  

7- Se o envelope não pode ser aberto, tirar cópia do envelope para recibo e envia 

para a expedição;  

8- Pode-se ser aberto, verifica se está dirigida a autoridade competente e se contém 

assinatura e, havendo anexos e apensos, se eles correspondem ao declarado no 

documento;  

9- Registra a hora do recebimento no documento contido no envelope. A mesma 

orientação vale para os documentos de procedência interna e que são 

entregues diretamente no guichê do Protocolo; 

10- Verifica se há documentação urgente;  
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11- Se houver documentação urgente, envia imediatamente para cadastramento 

e expedição;  

12- Encaminha os documentos e processos para cadastramento. Aquele já 

cadastrado enviar para tramitação e/ou expedição. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.   

 

 

  

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 04 – Auxiliar de 

Serviços Gerais, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 03  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O texto é claramente narrativo. Há o início do desenvolvimento de uma história, lógica, 

apresentando personagem e acontecimentos. 

 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 04  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O que diferencia a frase da oração é a presença obrigatória do verbo na segunda oração. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Erro conceitual do enunciado, o que torna a questão sem resposta correta. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 19  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

O item correto está na letra a) 2022. 

 

MUDANÇA DE GABARITO. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 20  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Não está entre os temas de atualidade saber sobre Câmaras altas federativas de países. A 

pergunta é lógica, de uma obviedade singular e, porque não dizer, de conhecimento de 

grande parte da população. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 30  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Segundo a NR 17 – Ergonomia, 17.2.1.2: Transporte manual regular de cargas designa 

toda atividade realizada de maneira contínua ou que inclua, mesmo de forma descontínua, 

o transporte manual de cargas. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 32  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

A questão não apresenta nenhuma opção falsa. 

 

QUESTÃO NULA.  
 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 34  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Todas as alternativas estão corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 36  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O candidato não fundamentou seu recurso ficando impossível ser avaliado pela Banca. 
 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 42  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Há detergentes abrasivos. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 54  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Para se evitar os graves danos desencadeados por um levantamento de peso mal executado 

é necessário:  

 

1- Não dobrar as costas;  

2- Não ficar muito longe do objeto a ser carregado; 

3- Não virar o corpo com a carga sem manter as pernas fixas no chão;  

4- Não escorar a carga na perna ou no joelho;  

5- Não levantar objetos pesados acima de sua cabeça;  

6- Prevenir a fadiga ao executar atividades pesadas e por períodos prolongados. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 55  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

Um grande número de compostos sulfurados estão presentes em alguns alimentos de 

origem vegetal (alho, cebola, repolho, couve, couve-flor, couve de bruxelas, etc.). Estes 

apresentam propriedades funcionais importantes na prevenção ou retardamento de 

processos patológicos. (MAZZA, 1998). 

A alicina é o principal composto organo-sulfurado, identificado no alho, em maior 

concentração no miolo deste. Este composto não somente inibe bactérias e fungos 

promotores da síntese de nitrito e nitrosaminas, mas inibe diretamente a síntese 

espontânea de nitrosamina. Investigações recentes demonstraram que a ingestão de alho 

com a dieta inibe a ligação de pró-carcinógenos ao DNA. Portanto, a propriedade de os 

compostos sulfurados do alho inibir o desenvolvimento de tumores em animais e, 

possivelmente, em humanos, resultaria de uma redução na formação de nitrosaminas, mas 

também, por interferir no metabolismo de ativação/desintoxicação de compostos 

carcinogênicos. (OLIVEIRA, 2008). 

INDEFERIDO 
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Questão 57  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Ácido Muriático 

 

Perigos mais importantes: corrosivo, altamente tóxico por ingestão e muito tóxico por 

inalação.  

 

Efeitos do Produto: 

 

Efeitos adversos à saúde humana: Corrosivo, pode causar severas irritações e até 

queimaduras à pele, aos olhos, ao sistema respiratório e trato digestivo. Exposições 

prolongadas ou repetidas, a concentrações acima do limite de exposição, podem causar 

descoloração dos dentes.  

Efeitos Ambientais: é prejudicial à vida aquática. Concentrações elevadas diminuem o 

pH do meio, sendo prejudicial também às bactérias oxidantes por inibir a demanda de 

oxigênio.  

Perigos físicos/químicos: Ácido Forte: Evitar misturar o ácido clorídrico com oxidantes 

fortes (ex: hipoclorito de sódio). Evitar seu contato com metais, pois há risco de ocorrer 

evolução de gás hidrogênio que, em contato com o ar, pode resultar em fogo e explosão, 

se houver ignição. Evitar manter o produto a altas temperaturas, que poderá produzir 

gases tóxicos. Não adicionar água diretamente ao produto. O ácido clorídrico pode ser 

diluído adicionando-o à água, sob agitação. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 60  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O conteúdo está previsto em edital: As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização 

e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura física, produto de limpeza. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.   

 

 

  

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 05 – Assistente 

de Ouvidoria, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 33  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Através da avaliação de desempenho, a empresa extrai informações sobre o perfil de cada 

colaborador no seu relacionamento com colegas, chefes e subordinados. A avaliação de 

desempenho é composta por perguntas, indagações.  

INDEFERIDO 
 

Questão 35  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Universalmente a ventilação artificial sem auxílio de equipamentos provou que a 

respiração boca a boca é a técnica mais eficaz na ressuscitação de vítimas de parada 

cardiorrespiratória. Esta manobra é melhor que as técnicas de pressão nas costas ou no 

tórax, ou o levantamento dos braços; na maioria dos casos, essas manobras não 

conseguem ventilar adequadamente os pulmões. 

Para iniciar a respiração boca a boca e promover a ressuscitação cardiorrespiratória, deve-

se obedecer a seguinte sequência: 
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• Deitar o acidentado de costas. 

• Desobstruir as vias aéreas. 

• Remover prótese dentária (caso haja). 

• limpar sangue ou vômito. 

• Pôr uma das mãos sob a nuca do acidentado e a outra mão na testa. 

• Inclinar a cabeça do acidentado para trás até que o queixo fique em um nível 

superior ao do nariz, de forma que a língua não impeça a passagem de ar, 

mantendo-a nesta posição. 

• Fechar bem as narinas do acidentado, usando os dedos polegar e indicador, 

utilizando a mão que foi colocada anteriormente na testa do acidentado. 

• Inspirar profundamente. 

• Colocar a boca com firmeza sobre a boca do acidentado, vedando-a totalmente. 

• Soprar vigorosamente para dentro da boca do acidentado, até notar que seu peito 

está levantando. 

• Fazer leve compressão na região do estômago do acidentado, para que o ar seja 

expelido. 

• Inspirar profundamente outra vez e continuar o procedimento na forma descrita, 

repetindo o movimento tantas vezes quanto necessário (cerca de 15 vezes por 

minuto) até que o acidentado possa receber assistência médica. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 47  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Uma mensagem é harmoniosa quando é elegante, ou seja, quando soa bem aos nossos 

ouvidos. Muitos fatores prejudicam a harmonia na redação oficial, tais como:  

 

a) a aliteração (repetição do mesmo fonema): Na certeza de que seria bem sucedido, 

o sucessor fez a seguinte asserção: ... (aliteração do fonema);  

b) a emenda de vogais (ou hiatismo): Obedeça à autoridade;  

c) a cacofonia (encontro de sílabas em que a malícia descobre um novo termo com 

sentido torpe ou ridículo): Dê-me já aquela garrafa;  

d) a rima: O diretor chamou, com muita dor, o assessor, dizendo-lhe que, embora 

reconhecendo ser o mesmo trabalhador, não lhe poderia fazer esse favor;  

e) a repetição excessiva de palavras: O presidente da nossa empresa é primo do 

presidente daquela transportadora, sendo um presidente muito ativo;  

f) o excesso de que: Solicitei-lhe que me remetesse o parecer que me prometera a 

fim de que eu pudesse concluir a análise que me fora solicitada. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.   

 

  

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 06 – 

Recepcionista, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 09  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 
O requerente solicita a anulação da questão, considerando que a alternativa correta seria 

o item B. Apesar de a fundamentação do solicitante não está correta, essa questão possui 

duas assertivas corretas, os itens A e D. Portanto, essa questão deve ser anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

A redação da questão está correta. O que ocorre é que ela deveria solicitar ao candidato, 

a opção que NÃO se configura como um protocolo de e-mail, e para este caso a 

resposta correta deveria ser a d) www. 
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Referência: 

http://www.tjsp.jus.br/Download/EJUS/AVAS/Capacitacao/Apostila01CorreioInformati

ca.pdf> Pág. 8.  

Um correio eletrônico ou, ainda, e-mail é um método que permite compor, enviar e 

receber mensagens através de sistemas eletrônicos de comunicação. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 42 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

A Constituição Federal estabelece que “Ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se 

filiado a sindicato” nos termos do artigo 8º. 

 

Responde à questão a alternativa A. 

 

MUDANÇA DE GABARITO 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Ética é a ciência do comportamento moral (costumes, regras, convenções estabelecidas 

por cada sociedade), dos homens em sociedade. É uma reflexão sobre a moral. Desta 

forma, a ética tem como objeto o comportamento moral do indivíduo através da prática 

reiterada de seus atos livres, visando à realização do bem comum. Sabemos que a 

reiteração de certos atos pode nos tornar virtuosos ou viciados. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 54 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

A questão tem mais de uma opção correta. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.   

 

 

  

INSTITUTO CONSULPAM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 07 – Técnico em 

Informática, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2020 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE. 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 08  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O requerente solicita a anulação da questão 8, declarando que os itens B e C não se 

aplicam. O item B afirma que não há ações praticadas pelo personagem, mas os verbos 

dormir e acordar são ações. Com relação ao item C, o candidato afirma que este item não 

se aplica, porém, como ele mesmo afirma, os verbos estão no pretérito perfeito do 

indicativo, o que já define um tempo para as ações. Além do mais, é possível inferir que 

a narração durou uma noite. Face ao exposto, afirmamos que a questão não deve ser 

anulada, nem deve haver mudança de gabarito.   
 

INDEFERIDO 

 

Questão 09  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

O requerente solicita a anulação da questão, considerando que há duas alternativas 

corretas. O solicitante está correto na sua fundamentação quando informa que essa 
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questão possui duas assertivas corretas, os itens A e D. Portanto, essa questão deve ser 

anulada. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 24  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Os registradores são memórias utilizadas para realizar as operações na CPU. Essas 

memórias são muito rápidas e de tamanho pequeno, geralmente suficiente para guardar 

menos de uma dezena de valores. 

A Unidade de Controle é responsável por controlar todo o funcionamento da CPU e 

também de todo o computador. 

Semelhantemente às avenidas, os barramentos são utilizados para interligar os 

componentes de um computador. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 41  
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Vejamos a análise dos itens da referida questão. 

 

I- O primeiro item necessário é uma mídia bootável (CD, DVD, PenDrive, etc.) com 

os arquivos necessários para a instalação. 

II- Alteração da configuração no Setup para inicialização pelo dispositivo utilizado 

para a instalação, por exemplo, se a instalação partir de um CD, alterar a sequência 

de boot para o Drive de CD como sendo a primeira opção. 

III- Inserir a mídia e ligar/reiniciar o computador. Caso seja a primeira instalação do 

SO no HD, se iniciará normalmente, mas, caso já tenha um SO instalado, será 

emitido por alguns segundos uma mensagem na tela pedindo para que o usuário 

pressione alguma tecla para dar início à instalação, caso contrário, será 

inicializado o SO já instalado no computador. 

IV- A partir do início da instalação, cada SO irá solicitar as intervenções do usuário 

quando necessário através de mensagens ou janelas exibidas na tela. Bastando ao 

usuário responder às solicitações para dar sequência a instalação. 
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INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de dezembro de 2020.   

 

 

  

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 


